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TERMO ADITIVO/SECOE

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº
13/2024

 

 

T E R M O 

 

 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 05.959.999/0001-14, situado na Av. André Araújo, nº 200, Aleixo, na cidade de
Manaus/AM, doravante denominado PRIMEIRO PARTÍCIPE , neste ato representado por sua
Presidente, Desembargadora CARLA MARIA SANTOS DOS REIS, matrícula TRE/AM n.
5301141, residente e domiciliada em Manaus, e, de outro lado, o

, com sede na Av. André Araújo, s/nº, Aleixo, na cidade de
Manaus/AM, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.812.509/0001-90, neste ato representado por seu
Presidente, Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES, doravante
denominado SEGUNDO PARTÍCIPE, no uso de suas atribuições legais RESOLVEM, nos termos
do SEI nº 0011795-27.2024.6.04.0000, celebrar o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 13/2024 , que se regerá pelas normas
da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, no que couber, bem como com as cláusulas e
condições a seguir enunciadas:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA.
 

CLÁUSULA SEGUNDA
 

DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO AMAZONAS, E O TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS -
TJAM, NA FORMA ABAIXO:

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO AMAZONAS
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A CLÁUSULA QUINTA do Termo de Cooperação passa a viger com a seguinte redação:
 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo terá vigência de 12 (doze) meses, ou seja, de
12/06/2025 a 11/06/2026, e poderá ser renovado, se assim
entenderem os partícipes.

 

CLÁUSULA TERCEIRA
 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas no instrumento original.
 

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo assinado
pelas partes participantes.

 

Manaus, (data da assinatura eletrônica)
 

 
Desembargadora CARLA MARIA SANTOS DOS REIS
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas

 

 

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

DESEMBARGADORA CARLA MARIA SANTOS DOS REIS
DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRE-AM

 Documento assinado eletronicamente em 11/06/2025, às 17:25, conforme artigo 1º,
§2, III, b, da Lei nº 11.419/2006 .

JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
USUÁRIO EXTERNO

 Documento assinado eletronicamente em 12/06/2025, às 15:14, conforme artigo 1º,
§2, III, b, da Lei nº 11.419/2006 .

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
am.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0000510300 e o código CRC 8855FDAD.
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